
Proc. Administrativo n°: 2025.09.09.01 

Processo Licitatono n': 2025.09.09.01 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia e 
fiscalização junto ao Fundo Municipal de Educação de Árneiroz. 

Unidades Gestoras: Fundo Municipal de Educação 

MunicípioluF: Ameiroz, Estado do Ceará. 

Presente o Processo Administrativo N° 2025.09.09.01, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de engenharia e fiscalização junto ao Fundo 
Municipal de Educação de Arneiroz/CE, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. Pelas razões expostas, conforme segue: 

Preliminarmente, cabe destacar que o Processo Lieitatório obedeceu aos ditames legais, 
sendo observadas as exigências  contidas na Lei Federal n° 14.133121, no tocante à modalidade 
e ao procedimento. 

Ocorre que, o processo hcitatório necessita de readequaço do edital e termo de 
referência, para assim melhor atender ao interesse público, sendo, portanto, necessária a 
revogação do procedimento. 

Desta forma, tendo em vista que a Administração Pública atua em prol do interesse 
público, primando pela observância aos princípios que norteiam o processo licitatório, viemos 
fundamentar o pedido de revogação de licitação. 

Posto a isto, a inviabilização prontamente da execução do objeto da licitação caracteriza 
a inconveniência de se prosseguir com a mesma. 

1. Respeitado desse modo a existência de fato posterior relevante que justifica os requisitos de 
conveniência e oportunidade nos moldes do art. 71, Inciso II da Lei 14.133/21. Posto a isto, esta 
unidade administrativa resolveu, vista a supremacia do interesse público, por revogar a licitação 
prezando pelos princípios constitucionais da razoabilidade e eficiência. 

2. Assim sendo, não podemos prosseguir com a contratação, sob o ponto de vista da 
conveniência da contratação, tendo o objetivo de verificar a relação custo-beneficio. Marçal 
Justen explica: 

"A revogação se funda em juízo que apura a conveniência do aio 
relativamente ao interesse público ". 
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3. Tais fatos, acima expostos, enquadram-se ao art. 71, inciso II, da 
autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidament&bomprovaao, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado." 

4. Portanto, o caso aduz a REVOGAÇÃO deste, baseado nos princípios da moralidade e 
legalidade. Segundo opina o ilustre administrativista Hely Lopes Meireiles, iii verbis: 

"Anula-se o que é ilegítimo; revoga-se o que á legítimo, mas inconveniente ou 
inoportuno". 

5. Nesse mesmo sentido, vejamos o que diz o Supremo Tribunal Federal através da Súmula 
473: 

"A Administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência e oportunidade, respeitados os direi/os 
adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial" 

6. Tendo em vista a necessária REVOGAÇÃO do procedimento licitatório, e não causando 
qualquer prejuízo para quem quer que seja e, muito ao contrário, atentando para a conveniência 
e oportunidade da Administração, reparando ato seu, objetivando o interesse social, resolvem 
REVOGAR o procedimento licitatório em exame, nos termos do art. 71, inciso II da Lei n° 
14.133/21. 

7. Portanto, ajusta causa, condição sine qua nori para a REVOGAÇÃO do certame licitatório, 
faz-se presente de forma inconteste, pelos fatos acima arrolados. 

Declaro REVOGADO o processo licitatório referente ao Processo Administrativo n° 
2025.09.09.01, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de engenharia e fiscalização junto ao Fundo Municipal de Educação de ArneiroziCE. 

O princípio da autotutela sempre foi observado no seio da Administração Pública, e está 
contemplado na Súmula n° 473 do STF, vazada nos seguintes termos: 
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PREFEITURA DE 

RNEIROZ 
Cuidando do Pros,nte, Construindo o Futuro, 	

., 	UCLTSÇO 1 
"A Administração pode anular seus próprios atos quando ei 4*@t çvítiotZ 
que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitado 
adquiridos, e ressalvada, em qualquer caso, a apreciação judici 	~0 -  / 

Sendo assim, estando presentes todas as razões que impedem o seguimento de tal 
procedimento, decide-se por REVOGAR o Processo Administrativo em epígrafe, na sua 
integralidade. Consequentemente todos os atos praticados durante sua tramitação. 

No julgamento que originou o acórdão 2.656/19-P, proferido em novembro de 2019, o 
plenário do Tribunal de Contas da União adotou raciocínio igualado ao tradicional 
entendimento do STJ. A ementa da decisão apresenta, de forma clara, o caminho trilhado: 

Somente é exigível a observância das disposições do cvi. 49, § 3 0, da Lei 
8.666/1993 quando o procedimento licitatário, por ter sido concluído com a 
adjudicacãodo objeto, gera direitos subjetivos ao licitante vencedor ou em 
casos de revogação ou de anulação em que o licitante seja apontado, de modo 
direto ou indireto, como o causador do desfazimento do certame 

Deste modo, o contraditório e ampla defesa previstos na Lei Federal 14.133/21, só teria 
necessidade caso a licitação já tivesse sido concluída, o que não ocorreu no presente caso. 

A Equipe de Contratação (Agente de Contratação) para publicação deste despacho e 
comunicação e publicação na imprensa oficial e demais publicidade legais. 

Arneiroz/CE, 19 de janeiro de 2026. 

JOSÉ GO!GUEIRA DA SILVA 
Ordenador de Despesas 

Fundo Municipal de Educação 
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Art 1°. EXONERAR, a pedido, o(a) servidor(a) ANDRÉ BATISTA 
GONÇALVES, portador de RG n°. 20081128023, expedido pela 
SSPDS/CE, inscrito no CPF sob o a°. 057.435.453-08, do cargo 
efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, a partir de 16 de 
janeiro de 2026, em conformidade com o disposto no Art. 30, 1, da Lei 
Municipal n°540/2011. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 16 de janeiro de 2026, revogando as 
disposições contrárias. 

PUBLIQUE - SE 

Altaneira - CE, em 19 de janeiro de 2026. 

ANA KESIA DE ALCÂNTARA SOARES 
Prefeita 

Publicado por: 
Salmaharraya Ferreira Brizola da Silva 

Código Identificadon6738CF3A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 05412026 - SEAD 

EXONERAR o(a) Sr(°). PALOMA GUIMARÃES 
NAPOLIÃO no cargo que indica e dá outras 
providências 

O PREFEITO DO MIJNICIPIO DE ALTO SANTO, do Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 64, 
inciso II, da Lei Orgânica do Município de Alto Santo, 

RESOLVE: 

ArL 10. EXONERAR o(a) Sr(a). PALOMA GUIMARÃES 
NAPOLTÃO, portador(a) do CPF: XXX-799.363-XX, do cargo 
COMISSIONADO de ASSESSOR TECINICO II, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Sede do Governo Municipal de Alto Santo-CE, aos 14 (quatorze) dias 
do mês de janeiro de 2026. 

JOSÉ JOENI HOLANDA DE ARA ÚJO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Michelle Rodrigues Neves 

Código Ideutificador:05C32FC5 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2026.01.13.01-DL 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2026.01.13.01-DL 

O limo. Sr. Bartolomeu Batista Neto, Secretário Municipal de 
Educação, no uso suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em 
cumprimento ao parágrafo único do art, 72 da Lei Federal n° 
14.133/2021, e considerando toda documentação, consta nos autos do 
processo administrativo Dispensa de Licitação acima citada, autorizo 
a contratação da Empresa PROJETrA2 CONSTRUÇOES E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNN n° i 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (E1L15Ol 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINIS 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS "JORN 	ED 
QUE SERÁ REALIZADA NOS DIAS 21%1!,. 
2026, NO MUNICÍPIO DE ANTONINA DflTEË"fl10 
global de Ri 63.000,00 (sessenta e três mil rejC4iS?Â 
realização dos mesmos, com vigência contratual <  e-034três3"ieses 
após a assinatura do contrato, com fundamento no art. 75, inciso li da 
Lei Federal a° 14.13312021. 

Antonina de Norte em 19101/2026. 
Publicado por: 

Henrique Augusto Vieira de Matos 
Código Identlficador:CF27F 123 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO N°2026.01.19,01 

EXTRATO DE CONTRATO N'2026.01.19.01 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE. 
CONTRATADA: PROJEflA2 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N°2026.01. 13.01-DL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE MOIO 
ADMINISTRATIVO TÉCNICO NA REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
"JORNADA PEDAGÓGICA 2026", QUE SERÁ REALIZADA NOS 
DIAS 21, 22 E 23 DE JANEIRO DE 2026, NO MUNICÍPIO DE 
ANTONINA DO NORTE/CE. LEI FEDERAL N° 14.13312021 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. VALOR GLOBAL: DE R$ 
61000,00 (SESSENTA E TRÊS MIL REAIS). VIGÊNCIA: 03 
(TRÊS) MESES APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO. FORO: 
COMARCA DE ANTONINA DO NORTE- CEARÁ. DATA DA 
ASSINATURA: 19 DE JANEIRO DE 2026. SIGNATÁRIOS: 
BARTOLOMEU BATISTA NETO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
E JOSÉ LAÉCIO DE MORAIS, INSCRITO NO CPF N.° 
021.992.183-09 - TITULAR DA CONTRATADA. 

Publicado por: 
Henrique Augusto Vieira de Matos 

Código Identificador:E2C87592 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N- 

00112026 

ESTADO DO CEARÁ - A Prefeitura Municipal de Aratuba por 
meio da Agente de Contratação torna público que se encontra à 
disposição dos interessados o EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N° 00112026, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL NO DISTRITO DE PAI JOÃO NO 
MUNICÍPIO DE ARATUBA/CE. O Edital poderá ser obtido no site 
através do endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br  ou 
municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br  ou pncp.gov.br  O recebimento 
das propostas através do site Licita Mais Brasil dar-se-á no dia 
20/01/2026 até o dia 1010212026 às 09h00nün. Abertura das 
Propostas: 10102/2026 ás 09:30min (horário de Brasília). Raquel 
Ferreira de Paiva - Agente de Contratação do Município de 
Aratuba/CE, em 20 de janeiro de 2026. 

Publicado por: 
Rilmaiane Souza de Araújo 

Código Identificador:AEDD3A52 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
TERMO DE REVOGAÇÃO 

Proc. Administrativo n°: 2025.09.09.01 
Processo Licitatório ii': 2025.09.09.01 
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de engenharia e fiscalização junto ao Fundo Municipal de 
Educação de Arneiroz. 
Unidades Gestoras: Fundo Municipal de Educação 
MunicÍpioíUF: Arneiro; Estado do Ceará. 

Presente o Processo Administrativo N° 2025.09.09.01, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia e fiscalização junto ao Fundo Municipal de Educação de 
Arneiroz/CE, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. Pelas razões expostas, conforme segue: 
Preliminarmente, cabe destacar que o Processo Licitatério obedeceu 
aos ditames legais, sendo observadas as exigências contidas na Lei 
Federal a° 14,133/21, no tocante á modalidade e ao procedimento. 
Ocorre que, o processo licitatórlo necessita de readequaçào do 
edital e termo de referência, para assim melhor atender ao interesse 
público, sendo, portanto, necessária a revogação do procedimento. 
Desta forma, tendo em vista que a Administração Pública atua em prol 
do interesse público, primando pela observância aos princípios que 
norteiam o processo licitatório, viemos fundamentar o pedido de 
revogação de licitação. 
Posto a isto, a inviabilização prontamente da execução do objeto da 
licitação caracteriza a inconveniência de se prosseguir com a mesma. 
1. Respeitado desse modo a existência de lhto posterior relevante que 
justifica os requisitos de conveniência e oportunidade nos moldes do 
art. 71, Inciso II da Lei 14.133/21. Posto a isto, esta unidade 
administrativa resolveu, vista a supremacia do interesse público, por 
revogar a licitação prezando pelos princípios constitucionais da 
razoabilidade e eficiência. 
2. Assim sendo, não podemos prosseguir com a contratação, sob o 
ponto de vista da conveniência da contratação, tendo o objetivo de 
verificar a relação custo-beneficio. Marçal Justen explica: 
"A revogação se funda em juízo que apura a conveniência do ato 
relativamente ao interesse público 

3. Tais fatos, acima expostos, enquadram-se ao art. 71, inciso II, da 
Lei de Licitações: 'A autoridade competente para a aprovação do 
procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado." 

4. Portanto, o caso aduz a REVOGAÇÃO deste, baseado nos 
princípios da moralidade e legalidade. Segundo opina o ilustre 
administrativista Hely Lopes Meirelles, in verbis: 

"Anula-se o que é ilegítimo; revoga-se o que é legitimo, mas 
inconveniente ou inoportuno".  

S. Nesse mesmo sentido, vejamos o que diz o Supremo Tribunal 
Federal através da Súmula 473: 
"A Administração pode anular seus próprios aros quando eivados de 
vícios que os tomam ilegais, porque deles não se originam direitos; 
ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os caros, a 
apreciação judlcial' 

6. Tendo em vista a necessária REVOGAÇÃO do procedimento 
ticitatório, e não causando qualquer prejuízo para quem quer que seja 
e, muito ao contrário, atentando para a conveniência e oportunidade 
da Administração, reparando ato seu, objetivando o interesse social, 
resolvem REVOGAR o procedimento licitatório em exame, nos 
termos do art. 71, inciso 11 da Lei n°14.133/21. 

7. Portanto, a justa causa, condição sine qua non para a 
REVOGAÇÃO do certame licitatório, faz-se presente de forma 
inconteste, pelos fatos acima arrolados. 

Declaro REVOGADO o processo licitatári 
Administrativo n° 2025.09.09.01, cujo ob 	e 
empresa especializada na prestação de s 	. 	' e '7) 
fiscalização junto ao Fundo Municipal de E Aa4&Í 	è' 	m O princípio da autotutela sempre foi 	jv 	

-$ Administração Pública, e está contemplado n r 
vazada nos seguintes termos: 	 - 	- 
"A Adminirtraçõo pode anular seus próprios ar u4yfrs d 
vícios que os tornem ilegais, porque deles não se o - os; 
ou revo&Jos, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em qualquer caso, a 
apreciação judicial". 
Sendo assim, estando presentes todas as razões que impedem o 
seguimento de tal procedimento, decide-se por REVOGAR o 
Processo Administrativo em epígrafe, na sua integralidade. 
Consequentemente todos os atos praticados durante sua lraniitação. 
No julgamento que originou o acórdão 2.656/19-P, proferido em 
novembro de 2019, o plenário do Tribunal de Contas da União adotou 
raciocínio igualado ao tradicional entendimento do STJ. A ementa da 
decisão apresenta, de forma clara, o caminho trilhado: 
Somente é exigível a observáncia das disposiçôes do art. 49, § 3°, da 
Lei 8.66611993  quando o procedimento licitatório, par ter sido 
concluído com a adjudicação do objeto, gera direitos subjetivos ao 
licitante vencedor ou em casos de revogação ou de anulação em que o 
licitante sela avontado, de modo direto ou indireto, como o causador 
do desj'azinjento do certame. 
Deste modo, o contraditório e ampla defesa previstos na Lei Federal 
14.133/21, só teria necessidade caso a licitação já tivesse sido 
concluída, o que não ocorreu no presente caso. 
A Equipe de Contratação (Agente de Contratação) para publicação 
deste despacho e comunicação e publicação na imprensa oficial e 
demais publicidade legais. 

Arneiroz/CE, 19 de janeiro de 2026- 

JOSÉ GOMES NOGUEIRA DA SILVA 
Ordenador de Despesas 
Fundo Municipal de Educação 

Publicado por: 
Jose Martins Sousa Junior 

Código Identiflcador:B 823F30A 

SECRETARIA DE OBRAS E 
1°(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N°2025.01.06,2 

DE LICITAÇÃO N° 2025.01.06.2 

Extratodo 1°(PRIMEIRO) Termo Aditivoao Contrato u" 
2025.01.07-005, referente ao processo delnexigibilidade de 
Licitação N.° 2025.0l.06.2.Partes:O Município de Assaré/CE, 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
oLOCADORCICERO RODRIGUES PAI'VA.Obíeto:Trata-se de 
10(PRIMEIRO) Termo Aditivo ao Contrato Administrativo is 0  
2025.01.07-005, cujo objeto é a Locação de 01 (um) imóvel 
localizado na Rua Dr. Gentil Braga, Sede do Município de Assaré/CE, 
destinado ao funcionamento da Sede Administrativa da Secretaria 
Municipal de Infi'aestrutura de Assaré/CEJ)o Fundamento Lezal:O 
presente instrumento será regido pelas disposições doart. 107 da Lei 
Federal N° 14.133121 c/c art. 30  da Lei n° 8.245/91..Do 
Aditansento:As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor 
forma de direito, ACORDAM em prorrogar Até07 de janeiro de 
2027, o prazo de vigência do Contrato 
AdministrativoSienatárjos:José Flávio Onofre Paiva e CICERO 
RODRIGUES PAIVA. 

Publicado por: 
Maria Vanusa de Alcântara 

Código Identificador:E67F8B85 
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